
 
 

 
JUNTA DE FREGUESIA DE ALVALADE 

 

Condições para trabalho em regime de Teletrabalho Parcial  

 

Considerando que: 
 
A pandemia da COVID-19 veio intensificar o recurso a formas de organização do trabalho que 
permitiram não só acautelar as necessidades de prevenção e de disseminação da infeção da 
doença COVID-19, mas também possibilitaram uma maior flexibilidade entre a vida profissional 
e a vida pessoal de cada trabalhador; 
 
Com efeito, evitaram-se as deslocações de e para o local de trabalho que, para muitos 
trabalhadores, representavam um número de horas importantes do seu dia-a-dia e permitiu-se 
a deslocalização das grandes cidades para os pequenos aglomerados urbanos, tudo isto 
contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos trabalhadores e consequentemente, dos 
seus empregadores; 
 
Após uma experiência de sucesso durante os períodos em que o teletrabalho foi obrigatório ou 
recomendado por decisão do Governo; 
 
Nos termos do disposto no artigo 74.° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada em anexo à Lei n° 35/2014, de 20 de junho, “compete ao empregador público, dentro 
dos limites decorrentes do vínculo de emprego público e das normas que o regem, fixar os 
termos em que deve ser prestado o trabalho”;  
 
O artigo 68.° e seguintes da LTFP, conjugado com o artigo 165.° e seguintes do Código do Trabalho 
(CT), aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na redação que lhes é dada pela  

Lei n.º 83/2021, de 6 de dezembro e com a cláusula 15.ª do Acordo Coletivo de Trabalho n° 

1/2009, de 11 de setembro, preveem e regulamentam a possibilidade de prestação de trabalho 
em regime de teletrabalho;  
 
São definidas as seguintes condições para a prestação de trabalho em regime de Teletrabalho:  
 

1. São elegíveis todos os trabalhadores cujas funções sejam compatíveis com o regime de 
teletrabalho e demonstrem dispor de condições adequadas para prestar a atividade 
remotamente.  

2. Não se consideram elegíveis, nomeadamente, os trabalhadores que possuam as 
carreiras de Assistente Operacional e de Fiscalização, bem como aqueles cujas funções 
consistam em assegurar a abertura de espaços ou efetuar atendimento ao público ou 
cujas funções impliquem a prestação de apoio técnico ou administrativo presencial a 
outros serviços. 

3. A elegibilidade é avaliada tendo por referência as funções dos trabalhadores no 
momento da referida aprovação, pelo que o teletrabalho poderá cessar se tais funções 



 
 

 

 

 

se alterarem. 
4. Deverá o trabalhador manifestar a vontade em exercer funções em regime de 

teletrabalho, através de formulário multiusos, com o estabelecimento de, no máximo, 
dois dias fixos semanais para a execução de funções nesse regime, estando, no mínimo, 
três dias em regime presencial nas instalações da Junta de Freguesia de Alvalade, o qual 
será submetido a aprovação superior.  

5. Os trabalhadores elegíveis poderão escolher os dias em que irão prestar o seu trabalho 
remota ou presencialmente, sem prejuízo do seguinte: 

I. A prestação de meios-dias em regime de teletrabalho não é permitida; 
II. É necessária a aprovação por parte do superior hierárquico no que respeita à 

repartição do trabalho remoto e do trabalho presencial, devendo, sempre que 
possível, adotar-se escalas de rotatividade entre os trabalhadores; 

III. A adoção do regime de teletrabalho não implica a obrigação da permanência 
em regime de teletrabalho nos dias acordados, podendo sempre que necessário 
por parte do empregador, ou por conveniência do trabalhador, ser exercido o 
trabalho presencialmente; 

IV. Sempre que determinado pelo superior hierárquico e quando se revele 
necessário ou conveniente a presença física do trabalhador nas instalações da 
Junta de Freguesia de Alvalade, fica este obrigado a comparecer no serviço 
nomeadamente para reuniões, eventos ou realização de outras atividades 
necessárias ao cumprimento das atribuições e competências da equipa à qual 
se encontra afeto; 

V. Se o trabalhador não comparecer, sem justificação, nas instalações da Junta de 
Freguesia de Alvalade nos dias determinados para o efeito, a sua ausência é tida 
como falta injustificada. 

6. A prestação de trabalho em regime de teletrabalho deverá ser objeto de redação de 
acordo escrito entre o trabalhador e a Freguesia de Alvalade, de acordo com o artigo 
166.º do Código do Trabalho, cuja minuta se anexa.  

7. O acordo de teletrabalho terá duração determinada e será celebrado pelo período de 
seis meses, renovando-se automaticamente por períodos iguais e sucessivos, se 
nenhuma das partes declarar por escrito, até 15 dias antes do seu término, que não 
pretende a renovação, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

8. A renovação do acordo de teletrabalho depende de parecer favorável do superior 
hierárquico do trabalhador, o qual deve atender, em especial, ao seu nível de 
produtividade e ao seu nível de adaptação ao regime de teletrabalho.  

9. Qualquer das partes pode denunciar o acordo de teletrabalho durante os primeiros 30 
dias da sua execução. 

10. Para além do disposto no número anterior, o acordo de teletrabalho cessa nos seguintes 
casos: 
a) Pelo seu termo, se não ocorrer a renovação prevista no n.º 7; 
b) Por incumprimento, pelo trabalhador, das disposições legais e contratuais, bem como 
das normas constantes das presentes condições para trabalho em regime de 
teletrabalho; 
c) Por alteração das funções ou cessação do motivo que fundamentou a concessão do 
regime de teletrabalho; 
d) Por iniciativa do trabalhador, mediante requerimento nesse sentido. 

11. Nas situações previstas nas alíneas b), c) e d) do número anterior, o acordo de 
teletrabalho cessa independentemente da observância do pré-aviso a que se refere o 
n.º 7. 



 
 

 

 

 

12. Ocorrido o termo do acordo, o trabalhador retornará ao seu local de trabalho na Junta 
de Freguesia de Alvalade, sem prejuízo da sua categoria, antiguidade e quaisquer outros 
direitos que lhe são atribuídos por Lei ou Contrato. 

13. Considera-se local de teletrabalho o local escolhido pelo trabalhador para exercer 
remotamente a sua atividade, constante do acordo de teletrabalho.  

14. Sempre que o trabalhador pretenda prestar o teletrabalho, temporariamente, numa 
morada diferente da prevista no acordo, deverá solicitá-lo ao empregador com uma 
antecedência mínima de 3 dias úteis, a qual, nesse prazo, deverá comunicar ao 
trabalhador o deferimento ou indeferimento do pedido.  

15. No contexto de teletrabalho considera-se tempo de trabalho todo aquele em que, 
comprovadamente, o trabalhador esteja a prestar o seu trabalho ao empregador. 

16. O trabalhador deve efetuar o registo de assiduidade através do acesso online à aplicação 
Dimep Kairos. 

17. O trabalhador encontra-se obrigado ao cumprimento das seguintes plataformas fixas 
nos dias em que se encontre em regime de teletrabalho:  
a) Manhã: das 10 horas às 12 horas;  
b) Tarde: das 14 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos.  

18. O equipamento disponibilizado pelo empregador com vista à realização do trabalho em 
regime de teletrabalho destina-se a ser exclusivamente utilizado pelo trabalhador no 
exercício das suas funções, não podendo ser utilizado em benefício próprio ou de 
terceiros. 

19. O trabalhador deve informar atempadamente o empregador de quaisquer avarias ou 
defeitos de funcionamento dos equipamentos e sistemas utilizados na prestação de 
teletrabalho. 

20. Em caso de constrangimentos informáticos que inviabilizem a prestação de trabalho 
remotamente, o acordo é temporariamente suspenso, até que seja reposta a 
funcionalidade do sistema informático, devendo o trabalhador manter-se em regime 
presencial até estarem reunidas as condições técnicas para retomar o teletrabalho. 

21. Com a cessação do acordo de teletrabalho, qualquer que seja o motivo ou forma, ainda 
que imputável ao empregador, fica o trabalhador obrigado a proceder à imediata 
restituição do equipamento que lhe foi cedido. 

22. Os consumos e o respetivo pagamento das despesas adicionais resultantes da prestação 
de trabalho em regime de teletrabalho são da responsabilidade do empregador. 

23. Em matéria de segurança e saúde no trabalho, o trabalhador em regime de teletrabalho 
tem os mesmos direitos e deveres dos restantes trabalhadores, nomeadamente no que 
se refere à reparação de danos que resultem de acidente de trabalho e de doenças 
profissionais. 

 
 

O Presidente, 
 
 

 
José Amaral Lopes 


